
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Charqueadas 
– CME– 

Conselho Municipal de Educação 

 

– CME – 
Conselho Municipal de Educação 

Avenida Cruz de Malta, Centro Administrativo Municipal – Charqueadas/RS – CEP 96745-000  
1/4 

 

 

                                                    

 ATA Nº 04/2022 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte dois, a plenária do 1 

Conselho  Municipal de Educação (CME) reuniu-se ordinariamente, conforme convocação 2 

prévia, no salao de atividades,  nesta terça-feira, às 14h e 10 minutos, com a presença 3 

dos seguintes conselheiros: Fernando Araújo Nunes, representante do Grupo Escoteiro 4 

Jacuí e Presidente do CME, Luciane Zimmer representante dos Professores Municipais, 5 

Eliane Poeta Peixoto, representante dos Professores Municipais, Alessandra da Cunha 6 

Garcia Berbigier, representante dos Professores Municipais, Ana Maria da Silva 7 

Salvador representante do Poder Executivo, Claudia Rebelo Tatsch, representante de 8 

Conselho Escolar, Sara Silva da Costa, representante dos Professores Municipais, 9 

Eulélia de Souza Botelho, representante dos Professores Municipais, Roberta Pizzio 10 

Carneiro, representante de Conselho Escolar, Jociane Souza Pizzio representante dos 11 

Professores, Eonês Teixeira da Rosa, representante do Executivo, Eloisa Braga 12 

Ferreira, Representante do Executivo e Silmara Barrey, Representante da APAE e 13 

Michele Leote Sampaio Foques, Representante do Executivo. Suplentes Presentes:  14 

Gisseane Sandrina de S. Rosa, representante dos professores municipais. 15 

FALTANTES: Tamara Oliveira Gomes, representante do Conselho Escolar,  Mariano 16 

Luiz Simonetti, representante do Conselho Escolar (Falta justificada por Atestado 17 

Médico). VISITANTES: Vereador João Caldeira e o assessor Bernardo Souza, 18 

Vereadora Paula Vieira Nunes. O conselheiro e presidente Fernando Araújo iniciou a 19 

reunião, após a verificação do quórum deliberativo, primeiramente agradecendo a equipe 20 

Diretiva da APAE pela cedência do espaço e pelo acolhimento, agradeceu a presença dos 21 

vereadores e assessores presentes que serão sempre bem-vindos, iniciou a reunião 22 

colocando se alguém teria alguma questão a ser elencada  quanto a última ata 003/22, 23 

não havendo nenhuma observação, colocou em votação e foi aprovada por unanimidade. 24 

Após passou a palavra para Conselheira e secretária Eliane Poeta para a leitura das 25 

correspondências recebidas: Na data de 18 de maio do corrente mês, o CME recebeu a 26 

convocação para reunião mensal da ASMURC/UNCME-RS que se realizará no dia 01 de 27 

junho de 2022, às 9h, no município de Arroio dos Ratos, salientando a importância da 28 

participação para o fortalecimento dos Sistemas Municipais de Educação. Na data de 18 29 

de maio de 2022, foi assinada pelo Prefeito Ricardo Machado Vargas, a nova portaria 30 

número 965/2022, nomeando a todos os membros do Conselho Municipal de Educação, 31 

nos termos da lei vigente, bem como a Equipe Diretiva e as Comissões e Plenária. 32 

Revogando-se a Portaria nº 2051/21 de 22 de dezembro de 2021.  Na data de hoje, 24 de 33 

maio recebemos o convite da Secretaria Municipal de Assistência Social, através do 34 

Secretário Antônio de Jesus Oliveira, para participarmos da palestra promovida pelo 35 

CREAS com o tema “Combate ao Abuso e a exploração Sexual de Crianças e 36 
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Adolescentes” que será realizada no dia 27 de maio de 2022, às 13 horas no salão de 37 

eventos da SMED junto ao Centro Administrativo Manoel João – Av. Cruz de Malta, 1610, 38 

extensivo a todos os membros do CME. Na data de hoje, 24 de maio de 2022,  39 

recebemos  o Of.Gab.100/22 da Vereadora Paula Ynajá V. Nunes, solicitando a este CME 40 

a informação sobre a existência ou não de uma Resolução de Educação Especial 41 

Inclusiva neste conselho, salientando que é uma pauta preocupante, visto o número de 42 

alunos que necessitam de atendimento adequado de acordo com suas necessidades. 43 

Correspondências Expedidas:  Na data de 19 de maio de 2022, foi enviado para todas 44 

as escolas, a convocação para reunião ordinária do CME   do mês, que acontecerá no dia 45 

24 de maio de 2022, às 14 horas, nas dependências da APAE Charqueadas, salientando 46 

que a presença do Professor Conselheiro está amparado na legislação vigente que trata 47 

da liberação do professor conselheiro no turno da reunião ordinária deste egrégio 48 

colegiado. Após o presidente Fernando Araújo passou para os assuntos de ordem do dia, 49 

e colocou a disposição da conselheira e Relatora Alessandra Garcia que colocou sobre a 50 

proposta de texto para apreciação e construção coletiva, em plenária, na reunião do CME, 51 

conforme acordado no último encontro, acerca de uma Recomendação à SMED, sobre 52 

registros no sistema, especialmente dos anos iniciais do ensino fundamental. Texto base: 53 

Levando em consideração: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 54 

9394/1996; Resolução CNE/CP nº 02 de 17/12/2017; Resolução CEED nº 345 de 55 

12/12/2018; Resolução CME nº 35/2019; Parecer CME nº 01/2019; Parecer CME nº 56 

01/2022: “Tendo em vista o uso de sistema informatizado para registro e monitoramento 57 

do processo educacional vigente, na Rede Municipal de Ensino, faz-se necessário 58 

observar acerca do formato de registro imposto pelo uso do sistema em questão. Vale 59 

destacar que a ausência de matriz curricular para os anos iniciais do Ensino Fundamental, 60 

haja visto que o Ensino Globalizado está nominado como Componente Curricular 61 

Integrado – CCI, favorece dúvidas acerca da finalização em histórico escolar do 62 

estudante e a preocupação em não permitir que o mesmo sistema crie um novo 63 

Componente Curricular, não condizente com a BNCC; neste caso recomenda-se que seja 64 

revisto a forma como os registros estão sendo expressos na computação das horas 65 

letivas obrigatórias de cada aluno”. Após o Presidente abriu para as discussões para que 66 

não seja apenas uma recomendação e sim um Parecer ou Resolução, onde todos 67 

concordaram por unanimidade. O próximo assunto da ordem do dia: Normatização dos 68 

procedimentos para validação do dia letivo em caso das aulas remotas. O Presidente 69 

colocou a sua preocupação quanto ao vermos uma forma de darmos amparo as escolas 70 

na situação de perder dias letivos por um eventual sinistro ou outros fatores e abriu para 71 

discussões e colocadas possíveis soluções como ter uma margem de dias letivos além 72 

dos duzentos dias no calendário, ter um limitador, pois o CME não tem como regimentar 73 

algo que não está previsto legalmente. Sendo assim o Presidente solicitou a Comissão de 74 

Normas para que pense numa forma de regulamentar para que as escolas possam 75 

embasar seus rendimentos. Quanto assuntos gerais, passou a palavra para Conselheira e 76 

Relatora Roberta Pízzio, onde a mesma colocou que algumas escolas já estão querendo 77 
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entregar seu regimento, de que forma vamos recebe-los? e o presidente colocou que a 78 

forma será pelo protocolo da prefeitura, onde será criado um departamento do CME, para 79 

onde serão encaminhado todos os processos abertos para entrega do regimento em uma 80 

única via física e um para o e-mail institucional do CME, e no sistema ficarão todas as 81 

observações  registradas pelas comissões onde o referido regimento será repassado. 82 

Houveram várias sugestões dos conselheiros presentes, sobre outras formas de entrega, 83 

mas em consenso e por unanimidade,  que enviaremos um organograma para as escolas, 84 

demonstrando passo-a-passo como proceder para entrega dos regimentos, conforme 85 

acordado nesta reunião. Ainda em assuntos gerais, referindo-se ao convite da ASMURC-86 

UNCME, o presidente colocou-se impossibilitado de comparecer a reunião dia 01 de 87 

junho, às 9 horas em Arroio dos Ratos, onde a Vice-presidente se propôs a ir e a 88 

conselheira Ana Salvador ia verificar a agenda na possibilidade de acompanhá-la. O 89 

presidente Fernando Araújo lembrou sobre o convite para todos os conselheiros do CME, 90 

enviado pela Assistência Social, referente a palestra promovida pelo CREAS com o tema 91 

“Combate ao Abuso e a exploração Sexual de Crianças e Adolescentes” que será 92 

realizada no dia 27 de maio de 2022, às 13 horas, na sexta-feira, no salão de eventos da 93 

SMED. E também colocou sobre o Of. Gab.100/22 da Vereadora Paula Ynajá V. Nunes, 94 

solicitando a este CME a informação sobre a existência ou não de uma Resolução de 95 

Educação Especial Inclusiva neste conselho, será repassado para a comissão de Normas 96 

para averiguarmos e dar retorno. Outro assunto de preocupação do CME, foi explanado  97 

pelo Presidente e conselheiro Fernando Araújo, questões que chegam até o CME 98 

referente a falta de professores e monitores em várias escolas, entre elas: Tia Filó, Flora 99 

Heberle, Otávio Reis, Criança Feliz, Arthur, Thietro, São Miguel, Pio XII, nas mais 100 

variadas disciplinas, por isso trouxe a pauta para discutirmos, pois como o Conselho 101 

Municipal de Educação  é um órgão fiscalizador, podemos pedir informações e/ou 102 

providências urgentes as autoridades competentes, para que não haja prejuízo ao ano 103 

letivo. A conselheira Micheli apresentou uma lista com solicitação de contratações para 104 

suprir a falta destes professores, ratificando assim a colocação do Presidente Fernando. A 105 

Conselheira Eloisa colocou sobre a demora nos protocolos a serem seguidos na 106 

contratação. Diante destes, e de outros fatos relatados o presidente propõe que 107 

encaminhamos um documento, para unirmos forças junto a SMED, Vereadores e 108 

encaminharmos ao Prefeito solicitando providências quanto a falta de professores e 109 

monitores. Entre as colocações, a Vereadora Paula quer solicitar ao executivo a criação 110 

do cargo de monitor de educação inclusiva, tanto pela Câmara como pelo CME. A 111 

Conselheira Luciane Zimmer colocou sobre a necessidade de darmos esclarecimentos as 112 

escolas sobre LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, pois em certas situações 113 

devemos ter autorização para uso de imagens por parte dos responsáveis. O presidente 114 

perguntou se alguém teria mais algum tema para assuntos gerais, não havendo 115 

manifestação, encerrou a reunião, agradeceu a presença de todos e convidou-os a 116 

prestigiar o coffee-break oferecido pela nossa anfitriã e Conselheira Silmara da APAE.  117 

Nada mais havendo a constar, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, Eliane 118 
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Poeta Peixoto, Secretária e pelo Presidente Fernando Araújo Nunes e os demais que 119 

assinaram a lista de presenças anexadas a esta ata.              120 

 

FERNANDO ARAÚJO NUNES 

          Presidente do CME 

 

 

 

 


